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9.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

4, 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
32 e 27, § 4^, ambos do Decreto n^ 11.462, de 2023.

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante: ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.

3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n-
11,462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 0

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, os quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada
será por meio do renianejamento.

11. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem 0

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art. 7^, inc. XIV, do Decreto no 11,462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qua! caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8°, inc, IX, do Decreto n^ 11.462,
de 2023).

4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02

(duas) vias de iguai teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

10.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando 0 fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2-, do Decreto n^ 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
ns 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse 0 prazo
de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção,
2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9,1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 0

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME

CNPJ: 27,800,493/0001-09
SR. KLEITON SILVA DOS SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PubliCddo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 0efí589eaa0d243e68e36e06be9b7A86

DISPENSA ELETRÔNICA N' 002/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público 0 resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica N®
002/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para Locação
de Software de Gestão Escolar e serviços de manutenção e

suporte técnico online e presencial, para atender  a Secretaria

Municipal de Educação deste Município, para o exercício 2025.
Vencedor: ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA

LTDA - ME, CNPJ; 07.467.975/0001-73, Item; (001), pelo Valor Total de:
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ÜIAKIU UhiLíAL .
DOS municípios

PIMENTEL (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA GS SERVIÇOS E
ASSESSORIAS).

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2025.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 5129612527fe08ba000848dal900f2ad

Semaias da Silva Morais

Agente de Contratação Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 0fllle7ca36bl65fb2e7e80817b84cfd EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 90019/2024-
SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO NS 90019/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 113/2024

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 90019/2024- EXTRATO DE CONTRATO
SRP

REFERÊNCIA: CONTRATO NS 16/2025

CONTRATANTE: Município De São Raimundo Das Mangabeiras - MA.

CNPJ; 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ Ns

32.441.928/0001-06.

OBJETO: Aquisição complementar de materiais de expedientes,
visando atender a demanda das secretarias do município de São

Raimundo das Mangabeiras /MA.

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO m 90019/2024-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO NS 113/2024, Ata de Registro de Preço n^ 44/2024.
BASE LEGAL: Lei ns 14.133, de le de abril de 2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 21.769,90 (vinte e um mil, setecentos e
sessenta e nove reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação é até 31

(trinta e um) de dezembro de 2025, contados da data da sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2025.
ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito Municipal) E

GRACI REJANE SOUZA BRAGA (REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA).

PREGÃO ELETRÔNICO NS 90019/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 113/2024
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA; CONTRATO N^ 18/2025

CONTRATANTE; Município De São Raimundo Das Mangabeiras - MA,
CNPJ; 06.651.616/0001-09.

.rfONTRATADA: N J P EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ NS»
J.991.049/0001-93.

OBJETO: Aquisição complementar de materiais de expedientes,
visando atender a demanda das secretarias do município de São

Raimundo das Mangabeiras /MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO No 90019/2024-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 113/2024, Ata de Registro de Preço ns 43/2024.
BASE LEGAL: Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 43.250,60 (quarenta e três mil, duzentos e
cinquenta reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação é até 31
(trinta e um) de dezembro de 2025, contados da data da sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2025.
ASSINAM; ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito Municipal) E

NILTON DE JESUS PINHEIRO (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
NJ P EMPREENDIMENTOS LTDA).

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: d2cf8af06e724edS80e3519af5baefe6

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: Cld0cef9b93bc678370f5910d6bae8c3
EXTRATO DE CONTRATO N° 03/2025- CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N“ 90005/2024- SRP

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 90005/2024- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 133/2024

EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO N“ 03/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA, CNPJ N“ 06.651,616/0001-09.

CONTRATADA: PILAR CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 5.591.893/0001-00.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa para execução de serviços manutenção preventiva e corretiva
de prédios deste município, com fornecimento de material,
equipamento e mão de obra necessária visando atender as
necessidades do município de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 90005/2024- SRP;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 133/2024; ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N9 01/2025.
BASE LEGAL: Lei Federal n» 14.133, de 2021, suas alterações e demais

dispositivos legais aplicáveis.
VALOR DO CONTRATO: RS 960.244,12 (novecentos e sessenta mil.

duzentos e quarenta e quatro reais e doze centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: de 12 (doze) meses, contados do(a) data de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2025.
ASSINATURA; ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (PREFEITO) E HELIO DE

JESUS SOARES (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PILAR
CONSTRUÇÕES LTDA).

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 90019/2024-
SRP

PREGÃO ELETRONlCO N^ 90019/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 113/2024
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO NS 17/2025

CONTRATANTE: Município De São Raimundo Das Mangabeiras - MA,
CNPJ: 06.651.616/0001-09.

CONTRATADA: GS SERVIÇOS E ASSESSORIAS, CNPJ N^
51.674,153/0001-55,

OBJETO: Aquisição complementar de materiais de expedientes,
visando atender a demanda das secretarias do município de São

Raimundo das Mangabeiras /MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 90019/2024-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Ns 113/2024, Ata de Registro de Preço n^ 42/2024.
BASE LEGAL: Lei n^ 14.133, de l^ de abril de 2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.187,30 (vinte e seis mil, cento e oitenta
e sete reais e trinta centavos).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação é até 31
(trinta e um) de dezembro de 2025, contados da data da sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021,
DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2024.
ASSINAM: Accioly Cardoso Lima e Silva (Prefeito)  E GILVAN SILVA

CERTiFiCADO DiGITALMENTí ^TíiT3i


